
1 DE MARÇO DE 1929

de escrivão do 5 .° oficio da mesma comarca, pelo fale
cimento do licenciado António Ribeiro Alves Martins:
manda o Governo da República Portuguesa, pelo Minis
tro da Justiça e dos Cultos, nos termos do § único do
artigo 284.° e artigo 4.° das disposições transitórias do
referido Estatuto, que fique desde já extinto o 5.° oficio
do JUÍzo de direito da comarca de Viseu, devendo o res
pectivo cartório ser distribuído pelos quatro ofícios que
ficam subsistindo; que, sem nf'cessidll.de de nova nomea
ção e posse, o actual oficial do dil igências do oficio agora
extinto, Duarte Correia, transite para o lugar que pri
melro vagar na mesma comarca; e que , emquanto isso
se não der, seja o serviço de todo o JUÍzo que compete
aos oficiais de diligências distribu ído igualmente pelos
cinco oficiais, conforme determina ção do juiz de direito.

Paços do Govêrno da República, 1 de ~rarGo de 1929.
O Ministro da Justiça e dos Cultos, Mario de FigueirediJ.

Portaria n.s 6:973

Tendo sido aposentado o oficial de diligencias do prí
meíro ofício do juízo de direito da comarca de Arouca,
António Ferreira : manda o Govêrno da Repúbllca Por
tuguesa, pelo Ministro da Justiça e dos Cultos , nos ter
mos do § único do artigo ~84.° do Estatuto Judiciário
(decreto n,? 15:344. de 10 de Abril dEI 1928), que passe
paru o referido primeiro oficio da comarca de Arouca o
oficial de dillgênclas do mesmo juízo, Carlos Tuvares Al
ves; que continue no segundo ofício o oficial José de Al
meida Cambra Júnior; quI" fique S(1m oficio, mas pres
tando serviço, até que se dê a primeira vaga no referido
juízo, o oficial Joaquim de Almeida Cardoso; e que,
quanto à. distribuição do serviço pelos oficiais de dili
gências , se observo o que foi determinado na última
parte da portaria ~.o 5:697, de 2·de Novembro último.

Paços do Governo da República, 1 de ~larço de 19~9.
O Ministro da Justiça e dos Cultos, Mário de Figueiredo.

MIN:STÉRIO DAS FINANÇAS
Direcção Geral da Contabilidade PClblica

2.'1 Repartlç[o

Decreto n,· 16:562

Usando da faculdade q ne me confere o n,° 2. ° do ar
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no ar tigo 1.0 do decreto
n,° 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta do :Mi
nistro das Pinanças, com fundamento no n." 2.° do ar
tigo 34.° da 3.a das cartas de loi de 9 de Setembro de
1908 e de harmonia com o § único do artigo 4.° da lei
de 29 de Abril de 1913, e tendo ouvido o Conselho de
lIlil")istros: hei por bem decretar:

E aberto no Ministério das Pinancas e a seu favor um
crédito especial da quantia dA 1:00U.000,.$, destinadu a.
reforçar a verba de 34:12+.072678. inscrita no orça
mento do mesmo Ministério decretado para o ano eco
nómico de 1928-1929, no capítulo 1.0 aEncargos da di
vida pública», urtigo 9.° «Encargos dos seguintes em
préstimos», sob a rubrica aConstruções escolares"(de
ereto .n ." 15:942)>>, adicionando-se igual quantia à verba
inscrita no orçamento das e Receitass , no cap ítulo 4.°, ar 
tigo 93.°, sob a rubrica «Taxas (rendimentos de diversos
serviços) - Serviços de instrução - Recoita dos estabele
cimentos de ensino dependentes do Ministério da Instru
ção Pública».

Este crédito fui registado na Direcção Geral da Con-
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tabilidade Pública, nos termos do artigo 1.0 do decreto
n, ° 2 de lá de Dezembro de 1894, e examinado e vi
sado pelo Conselho Superior de Finanças, nos da alí
nea a) do n.? 2.° do artigo 10.° do decreto 0.° 5:525, de 8
de Maio de 1919.

Os Ministros de todas as Repartições assim o tenham
entendido e façam executar. "Paços do Govêrno da Re
pública, 1 de AIarc:o de 1929.- ANTÓ~IO ÓSCAR DE FRA
GOliO CARMONA -José Vicente de Freitas - Mário de Fi
gueiredo - António de OU"eira Salazar - Júlio Ernesto
de Morais Sarmento - Aníbal de Mesquita Guimarães
Manuel Carlos Qui'ltão Meireles-José Bacelar Bebia
no - Gustavo Cordeiro RamQ8- Pedro de Castro Pinto
Bravo.
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Inspecção Geral dos Tabacos

Decreto n.· 16:553

Determina-se no n.? 1.0 da base 13.:1 do decreto com
fõrça de lei 0.° 13:587, deLl de Maio de 1927, e no ar
tigo 24.° do decreto regulamentar n.? 13:591, de 12 do
mesmo mês e ano, que a cobrança do imposto ad valo 
1'em a pagar pelas emprêsas exploradoraa da indústria
dos tabacos que funcionarem em instalações próprias se
realize por meio de estampilhas de modêlo especial, for
necidas pela Casa da Moeda.

Reconhecendo -se que esta forma de cobrança é impra
ticável por n110 haver neste momento na Casa da Moeda
estampilhas do modêlo especial para o pagamento do
referido imposto;

Sendo mais prático e eficaz para a respectiva fiscali
zac:ilo que a cobrança do mesmo imposto se faça unifor
memente por meio de guias, que é a forma já estabele
cida para a liquidação do imposto ad valarem a que está
sujeita a actual empresa arrendatária das fábricas de
tabacos do Estado;

Podendo suscitar-se dúvidas sõbre se a uniformidade
das obrigações impostas pelos artigos 32.° e 33.0 do do
ereto com fôrça de lei n.? 14:843, de 4 de Janeiro de
1928, às emprêsas exploradoras da indústria dos taba
cos, sem so fazer distinção entre elas, já implicava ou
não pam todas a mesma forma de liquidação e cobrança
do imposto ad ualorem por meio de guias;

Convindo, para a boa execução dos diplomas que re
gulam o actual regime dos tabacos, que se determinem
expressamente os casos que importem anula ção da li
cenea de fabrico concedida às emprêsas que exerçam a
indústria dos tabacos em instalações próprias, à sem e
lhança, na parte uplicável , do que se acha estabelecido
como motivo de rescisão do contrato celebrado entre o
Estado e a actual empresa arrendatária das suas fá
bricas;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar
tigo 2.° do decreto n.? 12:í40, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de H128, soa proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se
guinte:

Artigo 1.0 O imposto ad »alorem a que estilo sujeitas
as empresas exploradoras da indústria dos tabacos que
funcionarem em iustalaç ões próprias será cobrado e li
quidado pela forma prescrita no § 1.0 do artigo 22.° do
decreto u, ° 13:591, de 12 de Maio de 1927, para a co
brança e liquidação do imposto ad 'Valarem a pagar pela
actual emprêsa arrendatária das fábricas do Estado.

Art. 2,° Além do caso já previsto no artigo 14.° do
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